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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico parte do artigo 6° da Lei nº 2.195, de 05 de janeiro de 2005, do Município de Vacaria, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. O art. 6° da Lei n.° 2.195/2005, de 05 de janeiro de 2005, com as alterações da  Lei nº 2.342//2006
, está assim redigido:

O quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal, com as respectivas quantidades e padrões é o seguinte: 

QUANTIDADE 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE
PADRÃO 

01
Chefe de Serviços Gerais
CC 1-2/FG 1-2

10 
Oficial de Gabinete Parlamentar
CC 1-4/FG 1-4

03
Auxiliar de Secretaria
CC 1-4/FG 1-4

01
Assessor de Imprensa
CC 1-4/FG 1-4

10
Supervisor de Gabinete Parlamentar
CC 1-5/FG 1-5

01
Assessor Jurídico
CC 1-7/FG 1-7

01
Assessor de Comissões
CC 1-7/FG 1-7

01
Diretor Geral
CC 1-8/FG 1-8

2. O Ministério Público pretende ver declarada a inconstitucionalidade de parte dos cargos em comissão da Câmara de Vacaria, porque não se destinam às funções de direção, chefia e assessoramento, constituindo flagrante desvio de finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral do concurso público, esta modalidade de provimento. 

Pois bem. Analisando-se o artigo atacado constata-se a inconstitucionalidade material de parte do artigo 6º, em relação aos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, integrantes do quadro funcional da Câmara de Vereadores de Vacaria, RS, quando e na medida em que autorizam o provimento por comissão dos cargos apontados supra, os quais estão em claro descompasso com os requisitos constitucionais, como se infere da redação dos arts. 20, § 4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado e art. 37, V, da Constituição Federal:

Art. 20.  [. . .]

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

[. . .]

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 

Art. 37. [...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. 
Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro. 33.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 83):

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. [grifo nosso]

DIOGENES GASPARINI
  acrescenta que “os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante e se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”.

Destas conceituações verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade, 2) de chefia, 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos respectivos.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo, conforme estabelece o art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e art. 32 da Constituição Estadual.

A confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. 

Dito isso, é evidente que não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança. Necessário é que as atribuições reflitam essa natureza, como esta e. Corte bem aludiu em julgado do Tribunal Pleno, na ADIn nº 70008042327, relatoria do Desembargador Alfredo Guilherme Englert, julgada em 07-06-04. Disse o ilustre Desembargador Relator:

Ora, a condição de “chefia, assessoramento e direção” não é dada pelo nome que se empresta a cargos e funções, pois, do contrário, facilmente burlada seria a regra do concurso público, bastando para isso atribuir a denominação de Chefe ou Diretor para cargos cuja essência seria burocrática. [grifo nosso]

É justamente o que não se verifica com os cargos referidos ora impugnados, em que, sob a nomenclatura de assessor, chefe, supervisor, etc., foram investidas pessoas em cargos tipicamente burocráticos cujo ingresso não foi precedido por concurso público. Basta analisar o conjunto das atribuições para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão (fls. 19-23 do expediente). 

As descrições das atribuições do cargo de Auxiliar de Secretaria (fl.20) em síntese são:

Redigir expedientes administrativos, emitir informações, auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento de rotinas, coletar e organizar material para publicações e arquivo, dar encaminhamento aos expedientes deliberados na Ordem do Dia e aos lidos na sessão auxiliar nos estudos para execução de projetos de organização e reorganização na área administrativa, operação da máquina fotocopiadora, telefone, serviços de recepção, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Chefe de Serviços Gerais (fl. 19):

Cumprir e fazer as determinações superiores e as disposições referentes ao setor, representar o setor junto à Direção Geral, coordenar tarefas relacionadas com os serviços de copa, cozinha, limpeza, transportes, telefonia, recepção e segurança, encaminhar máquinas equipamento e afins para conserto, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Assessor de Comissões (fl.22 do expediente):

Assessorar todas as comissões da Casa, cumprir e fazer cumprir as disposições referentes ao setor, representar junto à Direção-Geral Legislativa, providenciar na encadernação de livros e publicações que digam respeito ao setor, solicitar ao setor competente a aquisição de material permanente e de consumo, coordenar a elaboração do relatório das atividades das Comissões, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Oficial de Gabinete Parlamentar: 

elaborar e digitar expedientes, prestar atendimento no Gabinete, organizar e solicitar material de expediente, receber e encaminhar correspondências, organizar e manter atualizado o cadastro, arquivo e fichários do Gabinete, auxiliar o Vereador em todas as suas atividades parlamentares, etc. (fl.19)

Ou, ainda, as atribuições do cargo de Supervisor de Gabinete Parlamentar (fl. 22 do expediente): 

Coordenar os trabalhos do oficial parlamentar de Gabinete, elaborar e digitar expedientes, elaborar estudos e pesquisas para a execução de projetos e proposições em geral, representar o vereador em eventos e solenidades para os quais for indicado, assessorar o vereador em todas as atividades parlamentares e outras afins, etc.

Observe-se que para cada vereador existe 01 cargo de Oficial de Gabinete Parlamentar (fl.19) e 01 cargo de Supervisor de Gabinete Parlamentar (fl. 22), cuja descrição da atribuição consiste em coordenar a atividade de um único servidor. 

Como visto acima os cargos mencionados no início deste item padecem de vício material porque suas atribuições não se conciliam minimamente com o caráter diferenciado que norteia a nomeação do cargo comissionado e porque tratam de atividades inerentes a funções permanentes e meramente burocráticas da estrutura administrativa da Casa Legislativa, as quais devem ser desempenhadas mediante concurso público. 

Como fecho dessa explanação, merece lembrança recente julgado do Supremo Tribunal Federal, em cuja ementa consta:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Pleno, ADIn 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) [grifo nosso]

E do voto do Ministro Joaquim Barbosa, o seguinte excerto minudencia o raciocínio do precedente:

[...]

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985).

[...]

Neste sentido, também têm decidido esta Corte Estadual: Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70023884414, Relator Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini, julgado em 25-08-2008, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022680383, Relatora Desembargadora Ana Maria Nedel Scalzilli, julgado em 11-08-2008.  

Assim, é de ser reconhecida a existência de vício material nos cargos em comissão já apontados. E, ao final, se assim V. Exa. entender conveniente, seja concedido o diferimento da eficácia da decisão para não afetar grande parte da estrutura administrativa da Câmara municipal, em prejuízo à coletividade, já que do total de 33 servidores da Casa Legislativa, 28 são cargos comissionados
, e destes, apenas 03 (Assessor Jurídico, Assessor de Imprensa e Diretor-Geral) não estão sendo impugnados pela presente ação.

3. DIANTE DO EXPOSTO, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) A notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação do diploma normativo ora atacado, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) A citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 6° da Lei n.° 2.195/2005 (em relação aos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões) do Município de Vacaria, RS, por afronta aos artigos 8º, 20, § 4º, e 32, caput, da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre,  15 de dezembro de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

CBB/DS/IFQ

� Art. 1º - Do quadro de cargos em Comissão e Funções Gratificadas, constantes no art. 6º da Lei 2.195/2005, exclui-se 01 cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, CC-1-4 FG-1-4 e acrescenta-se um cargo de Diretor de Informática, FG-1-4.


� Gasparini, Diógenes, Direito Administrativo. 12.ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 269-70.


� Informação extraída da listagem constante na fl. 09 do expediente fornecida em ofício emanado do Presidente da Câmara de Vereadores de Vacaria.
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